
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP 
E-mail: cplpmpp@gmail.com 
Fone: 94 9 9261-4572 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

CP/2026.004- PMPP. 
 

 
CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARÁ 
 
 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção 
de cobertura e reforma da quadra poliesportiva localizada na Rua Alacid Nunes, Porto da Balsa, no 
Município de Palestina do Pará/PA. 
 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 179.306,50 (cento e setenta e nove mil trezentos e seis reais e cinquenta centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 05/05/2026 às 10h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL  
MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ - PARÁ 

CONCORRENCIA n. CP/2026.004-PMPP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 230326009 

 
O MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ, ESTADO DO PARÁ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ/PA, ATRAVES DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL 
N° 27-A/2023, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
1. DADOS INICIAS 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 05/05/2026, com 
início às 10h00min, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma:  
 

ATO PROCESSUAL DATA HORARIO 

Início do recebimento das propostas 17/04/2026 10h00min 

Impugnações e esclarecimentos até  29/04/2026 23h59Min. 

Abertura das propostas 05/05/2026 10h00Min. 

Início da disputa 05/05/2026 às 10h10Min. 

Modo de disputa ABERTO  

Local https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
1.2. As empresas que desejarem participar do referido “CONCORRÊNCIA” devem acessar o sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios 
www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência Municipal, através do link: 
https://palestinadopara.pa.gov.br/portal-da-transparencia/.  
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
2. DO OBJETO. 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS 
DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ/PA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será por menor preço global, conforme consta no projeto, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro. 
 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do global, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas nas seguintes dotações orçamentária, 
prevista no orçamento da PREFEITURA DE PALESTINA DO PARÁ/PA, para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS. 
Ação: 15.606.0710.2-076 - Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais/ Ramais 
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Projeto/Atividade: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
5.2. A contratação será de ampla participação, com tratamento favorecido e diferenciado para ME/EPP, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

5.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.3.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
5.3.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

 
5.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 
5.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
5.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
5.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
5.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.3.10.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
5.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
5.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
5.4. O impedimento de que trata o item 5.4.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.3 e 4.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

 
5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
5.8. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
6.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

6.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
6.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 
 

6.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

 
6.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 
6.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
6.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

6.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública; 

 
6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.9. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação 
do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual 
período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação. 

 
6.10. Após o prazo para a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 
 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
6.11. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
  

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
 

7.2. O licitante deverá preencher sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
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sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

7.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
7.2.3. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na 
desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a 
quebra de sigilo da proposta. 

 
7.3. O licitante deverá enviar/anexar os documentos necessários para apresentação da proposta financeira 
detalhada, deverá estar devidamente preenchido com as informações do proponente, redigidos em português 
claro e legível, em papel timbrado da firma proponente ou em papel simples com carimbo do proponente, 
mas em ambos os casos deverão estar datados e assinados pelos responsáveis e constarão de:  
 

7.3.1. Carta Proposta conforme com o modelo constante nos anexos;  
 

7.3.2. Planilha de Orçamento em conformidade com o modelo constante nos anexos;  
 

7.3.3. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa (não acompanha 
anexo do edital, devendo a empresa elaborar de acordo com a conveniência respeitando o prazo de 
execução da obra); 
 

7.3.4. Planilha de Composição de Custos unitário dos Serviços a Realizar conforme o modelo do anexo; 
 

7.3.5. Tabela de Encargos Sociais, conforme o modelo do anexo;  
 

7.3.6. Planilhas de composição do BDI em conformidade com o modelo constante nos anexos; 
 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.5. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um 
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/21.  

 

7.5.1. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a 

garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 

 

7.5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
7.5.3. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 

empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do 

seguro ou comprovante de garantia no prazo de trinta minutos, devendo a data do seguro garantia ser 

anterior a abertura do certame. 

 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
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dos bens ou serviços. 
 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.10. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, conforme item 6.3 deste edital; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(Cem) reais. 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 
8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente 
de Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

mailto:cplpmpp@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP 
E-mail: cplpmpp@gmail.com 
Fone: 94 9 9261-4572 
 

empatadas com a primeira colocada. 
 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.29.2. empresas brasileiras; 

 
8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
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obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que: 

 
9.2.1. contiver vício insanável; 

 
9.2.2. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório; 
 

9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 
 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
 

9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
 

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 

9.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
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9.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 

9.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
 
9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.11. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 

9.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação 

 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
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ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.13. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

9.14. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.14.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

9.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no 
processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas 
e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 
 
10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os 
documentos deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA EM ARQUIVO ÚNICO E NA 
ORDEM DEFINIDA NESSE EDITAL; 

 
10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

mailto:cplpmpp@gmail.com
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP 
E-mail: cplpmpp@gmail.com 
Fone: 94 9 9261-4572 
 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

10.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
10.11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
 

10.11.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
10.11.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
10.11.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
10.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
10.11.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.11.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

mailto:cplpmpp@gmail.com


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP 
E-mail: cplpmpp@gmail.com 
Fone: 94 9 9261-4572 
 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
 
10.11.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
 
10.11.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste CONCORRENCIA. 
 
10.11.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual 
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas.  

 
10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.12.1. Declaração do licitante, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto desta 
licitação, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 

 
i) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame: 

 
(1) O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 
(2) O administrador ou o diretor;  
(3) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
(4) E o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 
(5) Ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 
 
10.12.2. Certidão de Registro Profissional e Quitação, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) com atribuições pertinentes ao 
objeto licitado; 

 
10.12.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 
desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado; 

 
10.12.3.1. Caso a empresa vencedora não seja situada no estado do Pará, deverá, quando da 
assinatura de contrato, apresentar o visto do registro do CREA/PA;  
 

10.12.4. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
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identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo o objeto da 
licitação a saber:  

 
10.12.4.1. Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição das 

características técnicas das obras ou serviços, elementos quantitativos e qualitativos, 
visando subsidiar as análises de compatibilidade de características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação;  
 

10.12.4.2. Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por 
atestados, não será vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de 
tempo, época, locais específicos ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a 
participação da licitação; 

 
10.12.4.3. A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a 

autenticidade e correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação 
técnico-operacional. 

 
10.12.5. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que comprovem possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes. 

 
Parágrafo único: Os licitantes poderão optarem em apresentar os itens 10.12.4 ou 10.12.5 de acordo com 
o Art. 67, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.13. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988 emitida 
pelo representante legal do licitante  
 
10.14. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) desta Prefeitura Municipal. 
 
10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
 

10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Se encaminhado à proposta atualizada, acompanhada das planilhas, em conformidade com o item 
7.3 deste edital; 
 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará 
e homologará a licitação.  
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, que precederá a assinatura do contrato, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, podendo o contratante optar por uma 
das seguintes modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:  
 

15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
15.1.2. Seguro-garantia;  

 
15.1.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
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15.2. O contratado terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade de seguro 
garantia, sob pena de inabilitação.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico e na minuta do contrato, anexos 
a este Edital. 
 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
do contrato, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico e 
na minuta do contrato, anexos a este Edital. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 
 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do contrato, anexos 
a este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas no Diário oficial dos municípios do estado do Pará, as sanções administrativas previstas 
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
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com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. A Prefeitura Mun. de Palestina do Pará/PA, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br, e  https://palestinadopara.pa.gov.br/ e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Rua Magalhães Barata, s/n – Centro – Palestina do Pará/PA, em dias úteis, no 
horário das 08h00 às 14h00 no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
  
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - MODELO CARTA PROPOSTA; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III - PROJETO BASICO; 

ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO V – PLANILHA DE ORÇAMENTO; 

ANEXO VI – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIO DOS SERVIÇOS; 

ANEXO VII – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

ANEXO VIII - PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

ANEXO IX – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO. 

 
Palestina do Pará/PA, 16 de abril de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Roberval Alves Rodrigues 

Agente de Contratação  
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ANEXO I – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo edital de ___________________ nº ____/2026 e seus anexos, a saber; 
 

Empresa:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  n.º:  

Cidade:  Estado:  

CEP:  

Banco:  Agência:  Conta: 

Representante legal:  

CPF:  RG:  

Endereço:  n.º:  

Cidade:  Estado:  

CEP:  

Telefone:  E-mail:  
 

Prezados Senhores:  
Nosso preço global para o fornecimento de material e execução do projeto acima mencionado 
relativo ao item ______ é de R$_____________ (____________), sendo:  
Mão de obra – R$____________________ (_____________) e  
Materiais – R$_________________ (__________________________).  
A obra será executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará/PA.  
DECLARAÇÕES:  
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 
exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito neste Edital.  
2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de ………. (………..) dias, conforme estipulado 
no edital.  
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma físico-financeiro, 
prazos, medições e pagamentos.  
4. Declaramos que o preço da proposta compreende todas as despesas relativas à completa execução 
dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão de obra 
necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, 
benefícios e licenças inerentes.  
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.  
6. Declaro as aceitações a todas as condições editalícias.  
 

 
_______________________ 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA *** 

 
Por este instrumento contratual, de um lado, o município de PALESTINA DO PARÁ, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
83.211.417/0001-20, com sede na Rua Magalhaes Barata, S/n, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCIO DIAS DO NASCIMENTO, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, neste ato 
representado por outorgado público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob 
o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua XXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo N.º _____/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Concorrência Eletrônico n. ___/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço global (material + mão de obra), para ______________________, conforme processo 
administrativo n. _________ e demais documentos anexos ao processo licitatório em epígrafe, 
fazendo estes parte integrante e inseparável deste contrato. 

 
1.2. As obras e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo especificações técnicas 

constantes no projeto que acompanha o processo, como se aqui estivesse reproduzido, que é 
composto dos documentos que seguem: 

 1.2.1. Memorial Técnico Descritivo; 
 1.2.2. Planilha de Orçamento Global; 
 1.2.3. Cronograma Físico-Financeiro. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes no projeto 
básico, o qual compõe memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, composição de BDI e demais documentos complementares, todos dispostos no 
processo de licitatório do qual este contrato decorre. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de___ (_______) meses contados da assinatura do 
contrato, a contar da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, se houver 
necessidade e interesse entre as partes, respeitando os limites previstos na Lei 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

3.3. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços em até 05 (cinco) dias depois de firmado 
o Contrato de Prestação de Serviços e a Ordem de Início dos mesmos. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1.   O prazo de execução da obra é de _____ (_________) dias, a partir do termo de início da obra, 
prorrogável até o limite permitido em lei e no edital do certame correspondente. 

4.2. O Termo de Início dos serviços à será fornecido pelo fiscal engenheiro do Município, no presente 
caso, lotado na Secretaria Mun. de Infraestrutura e Obras - SEINFRA, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipótese em que o prazo poderá ser prorrogado para 
a conclusão dos serviços. 

4.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência suspensa. 
4.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação 

orçamentária e vigência. 
4.5. Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que assinado, terá prazo de 

vigência suspenso. 
4.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da 

referida obra. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO OBJETO 
 

5.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ _______ 
(__________), conforme Planilha Orçamentária (PO) adjudicada, executado de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a medição 

em eventos previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de boletins, mediante apresentação 
da nota fiscal e conforme liberação do agente financeiro para movimentação da conta bancária 
do convênio. 

6.2. Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados apresentação pela 
CONTRATADA das cópias da GFIP/SEFIP com a relação dos empregados, conforme competência, 
com respectivo comprovante de quitação e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
válida, a fim de que seja comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que será emitida 
quando solicitada pelo setor responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, como 
número do contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato, número 
da licitação, número do pagamento e demais dados que a secretaria municipal ordenadora da 
contratação do objeto entender necessários, bem como a Certidão Negativa de Dívida Federal 
e da Dívida Ativa da União. 

6.3. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo do 
CONTRATANTE contra o executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações 
previdenciárias decorrentes do presente contrato. 

6.4. Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por ocasião do início da obra. 
6.5. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, obrigatoriamente, o número 

do contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato administrativo, 
número da licitação, número do pagamento e demais dados que a CONTRATANTE entender 
necessários. 

6.6. A Secretaria Municipal de Finanças só poderá efetuar a liberação do pagamento se a 
CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Municipais. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratualização, 
para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotação orçamentária a seguir 
codificada. 

    Órgão:  
    Unidade: 
    Ação: 
    Subelemento:  
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

9.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos serviços. 
9.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função 

da prestação dos serviços. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quarta. 
9.4. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação 

e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
9.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 
9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Memorial descritivo e Projeto; 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no processo 
administrativo a ele vinculado, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
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10.2. Realizar as instalações provisórias de água e energia elétrica, assim como arcar com as despesas 
de taxas de consumo e de serviço de segurança da obra, de suas instalações e seus 
equipamentos, durante a execução dos serviços, sendo de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços 
prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal 
capacitado, sem custo para o CONTRATANTE.  

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

10.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

10.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em 
subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos 
termos da Cláusula Primeira. 

10.13. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das atividades 
que lhe forem confiadas. 

10.14. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 
assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

10.15. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos 
termos da Cláusula Primeira. 

10.16. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das atividades 
que lhe forem confiadas. 

10.17. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 
assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

10.18. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 
especificações funcionais do mesmo; 

10.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
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terceiros. 
10.20. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par 

do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias, entregando a ele 
tutorial dos sistemas. 

10.21. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
resultantes da execução deste contrato; 

10.22. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 
especificações funcionais do mesmo; 

10.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.24. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações 
deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.25. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, conforme 
especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e CND 
(Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, esta referente à mão de obra utilizada nos 
serviços, quando da conclusão da obra. 

10.26. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente 
contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 

10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

10.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.31. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

10.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
11.1. A contratação conta com garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

da contratação, nos moldes do art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade de seguro 
garantia escolhida dentre as elencadas no artigo 96 da Lei n° 14.133/2021. 

11.2. Considerando a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.7. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
11.8. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.9. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 9.7, observada a legislação que rege a matéria. 
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
11.13.1 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital, no contrato, e na lei n.º 14.133. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de obra) da 

obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como instalar 
placa de identificação dos recursos de financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido 
pelo CONTRATANTE. 

12.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE 
designa o Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como 
gestor de contrato. 

12.3. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o Sr(a). 
XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

12.4. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá 
poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais devem 
ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda o 
direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões 
técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

12.5. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
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fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. No caso de 
convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da Portaria 
Interministerial 424/2016. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

 
13.2. ADVERTÊNCIA 

13.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA 
der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei 
n.º 14.133/2021. 

 
13.3. MULTA 

13.3.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 
um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

13.3.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do 
termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 
dia de atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado 
sobre o valor total do contrato. 

13.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do contrato. 

13.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 

13.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente. 

13.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 
do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

13.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
13.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

13.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos 
do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
13.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

13.5.1. Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a 
reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada 
ressarcir Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo 
de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, 
nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
13.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
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prazo de cinco dias úteis. 
13.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
13.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 
como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
14.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei 

n.º 14.133/2021: 
14.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; extingui-lo, unilateralmente, nos casos 
especificados nesta Lei; fiscalizar sua execução; aplicar sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste; ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e 
utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

14.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 
 

14.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato. 

14.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 

14.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

15.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 
as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 
rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive 
no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e 
incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

15.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

15.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 
disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO. 

 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de São João do Araguaia/PA, para dirimir dúvidas ou 
divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 
14.133/2021. 

 
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Palestina do Pará/PA, (dia) do (mês) do (ano). 
 

 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ 

CNPJ n. 83.211.417/0001-20 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADAA 

CNPJ n. XX.XXX.XXX/0001-X 
CONTRATADA 

 
 
 
 
___________________________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 
MATRICULA n.  

 
 
 
 

_________________________________________ 
TESTEMUNHA 
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